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Secretaria de Estado
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PORTARIA Nº 367/2019/SEAD.                                                         João Pessoa, 09 de julho de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E tornar sem efeito a PORTARIA Nº 303/2019/SEAD, publicada no DOE 
edição do dia 06 de junho de 2019, que autorizou a cessão da servidora MARIA ZULEIDE AMORIM 
MUNIZ, matrícula nº 162.866-6, para Ministério da Saúde, objeto do processo nº 19012072-0/SEAD.

PORTARIA Nº 368/2019/SEAD.                                                         João Pessoa, 09 de julho de 2019.
 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 1º, inciso II do Decreto nº 8.430 de 27 de março de 1980, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 19026950-2/SEAD,

R E S O L V E autorizar a cessão para o Sindicato dos Integrantes do Grupo Ocu-
pacional Servidores Fiscais Tributários do Estado da Paraíba - SINDIFISCO, do servidor CARLOS 
ALBERTO MOREIRA DA SILVA, matrícula nº 71.201-9, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, 
no período de maio de 2019 a maio de 2022, na forma do art. 82, inciso VII, § 2º da Lei Complementar 
nº 58/2003.

PORTARIA Nº 369/2019/SEAD.                                                       João Pessoa, 09 de julho de 2019. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 19028014-0/SEAD,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora ALINE MAYARA FERREIRA 
DO NASCIMENTO RAMOS, Professor, matrícula nº 172.591-2, lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, para realizar o Curso de Aperfeiçoamento em Língua Inglesa, 
ministrado pela CAPES nos Estados Unidos, no período de 08 de julho a 09 de agosto de 2019, com 
ônus para o Órgão de origem, de acordo com o art. 30, inciso I da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003. 

PORTARIA Nº 370/2019/SEAD.                                                       João Pessoa, 09 de julho de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 19028035-2/SEAD,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora VILMA RAQUEL MEDEI-
ROS LEITÃO, Professor, matrícula nº 159.709-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e da 
Ciência e Tecnologia, para realizar o Curso de Aperfeiçoamento em Língua Inglesa, ministrado pela 
CAPES nos Estados Unidos, no período de 08 de julho a 09 de agosto de 2019, com ônus para o Órgão 
de origem, de acordo com o art. 30, inciso I da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003. 

PORTARIA Nº 371/2019/SEAD.                                                        João Pessoa, 09 de julho de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 19027687-8/SEAD,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora JUCINEIDE VILAR DE 
MELO, Professor, matrícula nº 178.471-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência 
e Tecnologia, para realizar o Curso de Mestrado em Letras, ministrado pela Universidade Estadual da 
Paraíba - UEPB, no período de julho a dezembro de 2019, com ônus para o Órgão de origem, de acordo 
com o art. 31, inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

RESENHA Nº 358/2019/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 05/07/ 201                                                          

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.004.229-0 AGUINALDO BARBOSA DA SILVA 518.877-6 380/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.009.968-2 ADENILDA LIDIA DE PAULA 520.212-4 824/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.007.495-7 ADAILTON SERAFIM FELIX 515.832-0 725/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.005.442-5 ADRIANGELA SIMÕES DE SOUZA 177.277-5 422/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.010.172-5 DIOGENES MENDES ARAUJO 185.371-6 864/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.007.691-7 ELMIR ALEXANDRE DE LIMA 514.365-9 816/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.050.603-2 FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO 518.639-1 820/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.007.760-3 FELIX MARCOS DO NASCIMENTO FERREIRA 516.640-3 774/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.004.824-7 FRANCISCO SANTINO DA SILVA 513.393-9 416/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.009.185-1 FERNANDA RAFAELA MARIZ LEITE 184.996-4 632/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.004.936-7 FRANCISCO SANTINO DA SILVA 513.393-9 385/2019/ASJUR-SEAD  DEFERIDO 

19.008.289-5 GLAUB CRISTIANNE FERNANDES DE ALBUQUERQUE 090.976-9 752/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.011.616-1 HERMANCITA ALVES GOMES TRIGUEIRO 173.634-5 947/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.010.496-1 HORACIO GOMES FRADE 057.557-7 870/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.007.692-5 ISRAEL BERNARDO 515.336-1 775/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.004.983-9 JOSÉ AILTON FEITOSA LEITE 517.174-1 459/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.008.475-8 JOEL FERNANDES DA SILVA 515.654-8 849/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.007.725-5 JAILSON DA SILVA ANDRADE 518.726-5 840/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.050.493-5 JOSEBELDE EPIFANIO DE PONTES 517.880-1 778/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.006.606-7 JOSEVAL DOS SANTOS SALES 513.238-0 724/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.009.800-7 JOSE AFONSO NASCIMENTO 513.547-8 822/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.008.369-7 JOSE GOMES DA SILVA 515.849-4 818/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.004.384-9 JOSE PASCHOAL NETTO 184.074-6 437/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.003.140-9 JULIO LOURENÇO DA SILVA FILHO 516.226-2 410/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.000.850-4 JOSENILDO CARLOS LEITE 089.955-1 302/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.050.501-0 LUCINILDA CAVALCANTI CORDEIRO 124.424-8 469/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.009.081-2 MARCOS ANTONIO DE LIMA 513.462-5 860/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 365/2019/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 08/07/ 2019                                                                                           

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGA-
ÇÃO DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME
DATA LIMITE P/ POSSE 

ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03
PARECER DESPACHO

19.027.316-0 ALANA AGRA DO Ó 02.08.2019 022/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.027.716-1 LUDMILA DANTAS SILVA 26.07.2019 023/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.028.145-6 ANA ANDREA VIEIRA CASTRO DE AMORIM 02.08.2019 024/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.028.161-1 JOSEMAR HENRIQUE DE MELO 02.08.2019 025/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.028.160-0 ESMERALDA PORFIRIO DE SALES 02.08.2019 026/GOPOS/2019 DEFERIDO

19.028.254-1 RAINERE DE AZEVEDO TRAVASSOS 12.08.2019 026/GOPOS/2019 DEFERIDO

RESENHA Nº 362/2019/DEREH/GS/SEAD                                 EXPEDIENTE DO DIA: 08/07/ 2019                                                            

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.004.046-7 ADEMAR LEITE RODRIGUES MANGUEIRA 097.256-8 403/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.025.550-1 ADRIANO ZENAIDE 066.905-9 975/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.001.686-8 ALVARITA DE MELO ANDRADE 134.693-8 1028/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.727-1 ANNA KAROLINE CASTOR SARMENTO 183.682-0 425/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.004.045-9 ANTONIO BARREIRO GOMES 148.174-6 463/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.034.705-5 DAVIDSON CUNHA DA SILVA 528.559-3 597/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.030.814-9 DOMINGOS SAVIO RAMALHO 516.784-1 319/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.003.711-3 EDNALDO VIEIRA DE MORAIS FILHO 520.448-8 382/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.032.641-4 GILVANEIDE ALVES REZENDE 099.420-1 402/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.050.470-6 JOHANSSON JOHAN OLIVEIRA HONNINGSVAG 180.983-1 606/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.004.494-2 JOSE DE FARIAS FILHO 514.289-0 418/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.007.092-7 JOSE GOMES DA SILVA 515.849-4 626/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.296-7 LEONARDO DE SABOIA XAVIER 161.174-7 485/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.004.979-1 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS MELO 519.462-8 391/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.185-5 MANOEL DA COSTA TARAVASSOS FILHO 515.633-5 634/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO
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19.010.258-6 MARCIA MARIA ALBUQUERQUE C. DE ALMEIDA 081.125-4 907/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.659-2 MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA 093.427-5 442/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.619-9 RIVALDO DA SILVA COSTA 520.292-2 553/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.003.295-2 WALTER DE OLIVEIRA 517.864-9 438/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 363/2019/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 08/07/ 2019                                                           

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.005.207-4 ADENIO BATISTA DA SILVA 521.846-2 552/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.008.563-1 ALBERTO LUIZ LIMA DE SALES 526.330-1 925/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.050.663-6 ARI DA COSTA OLIVEIRA 514.535-0 940/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.028.754-3 ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADO  PARAIBA/APLP ---------- 1078/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.012.307-9 ENEAS DA CUNHA ROLIM NETO 520.276-1 966/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.027.853-3 FABIO DA SILVA RODRIGUES 519.429-6 207/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.027.854-1 FABIO DA SILVA RODRIGUES 519.429-6 273/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.007.837-5 FRANCISCO BATISTA DA SILVA 134.516-8 565/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.004.308-3 IZABEL CRISTINA RECAMONDE LEITE DE LIMA 147.593-0 398/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.282-1 JOÃO FLORINDO BATISTA SEGUNDO 521.253-7 569/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.475-7 JOÃO LOPES DOS SANTOS 513.788-8 624/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

18.029.858-5 JOÃO SERGIO DA SILVA 515.054-0 2252/2018/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.591-5 JORGE HENRIQUE SOUZA UCHOA 517.558-5 645/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.624-0 JOSE ALBERTO SOBRAL DE ANDRADE FILHO 520.662-6 639/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.623-1 JOSE ALVERTO SOBRAL DE ANDRADE FILHO 520.662-6 580/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.025.618-4 JOSE ANTONIO DA SILVA NERY 095.662-7 964/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.008.168-6 JOSE HENRIQUE BERNARDO DA SILVA 520.844-1 934/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.2104 JOSE PEREIRA MENDES 517.814-2 551/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.008.112-1 KLEFESF DE SOUSA BATISTA 513.797-7 958/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.004.978-2 LUIZ GONZAGA DOS SANTOS MELO 519.462-8 336/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.038-1 MAIRA DE LIMA ZACARIAS 184.501-2 446/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.007.515-5 MANUELA COUTINHO DOMINGUES MARINHO 158.539-8 530/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.008.319-1 ORLANDO HIPOLITO 096.960-5 959/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.292-4 OTAVIO JOSE DE MELO FERREIRA 520.616-2 554/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.857-9 RENATO DOS SNATOS OLIVEIRA 513.129-4 593/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.005.204-0 ROMERIO DE ALMEIDA BORGES 521.240-5 635/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

*19.010.367-1 SEVERINA SILVA PAIVA 144.709-2 1054/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

19.006.177-4 WELLINGTON HONORATO DE ARAGÃO JUNIOR 524.628-8 555/2019/ASJUR–SEAD INDEFERIDO

*PROCESSO ANEXO Nº 18.028.047-3/SEAD

RESENHA Nº 366/2019/DEREH/GS/SEAD                        EXPEDIENTE DO DIA: 09/07/ 2019                                                            

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.027.492-1 DANIELLE DOS SANTOS BATISTA 180.883-4 1058/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.027.341-1 DOMINGOS SAVIO ARANTES LIMA 079.876-2 1078/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.011.611-1 ELSON FINIZOLA COSTA 148.571-7 1057/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

18.033.812-9 EMANOEL WEBER POLARI DE FIGUEIREDO 174.554-9 359/2019/ASJUR-SEAD  DEFERIDO 

19.012.167-0 GILVANIA DE ATAIDE SILVA 162.369-9 1055/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.007.466-3 HELDER INACIO DE ARAUJO 516.328-5 1047/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.011.731-1 JURACEMA LOPES CARDOSO CANDIDO 089.481-8 1051/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.012.154-8 LEONARDO ROMERO RAMOS FORMIGA 135.719-1 1069/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.008.902-4 MANOEL BELARMINO DE SOUZA FILHO 515.974-1 832/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.011.733-8 MARIA DA GLORIA SILVA TAURINO SOARES 149.645-0 1063/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.007.595-3 MARIA DO SOCORRO DA FONSECA OURIQUES BRAGA 071.114-4 734/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.007.650-0 MARINEZIO DOS SANTOS 516.915-1 772/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.005.247-3 RODRIGO SALES SOARES 172.217-4 480/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

*19.009.823-6 RONALD CAVALCANTI DE OLIVEIRA 096.847-1 678/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.026.020-3 ROSANGELA CORREIA DE ALMEIDA 087.634-8 1079/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.009.821-0 SANDRA HELENA DE ALBUQUERQUE MACHADO 150.798-2 747/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.050.515-0 SEVERINO GONÇALVES DE FREITAS 519.284-6 831/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO 

19.009.083-9 THAIS ALBUQUERQUE CÔRTES 177.633-9 739/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO PARCIAL

19.008.925-3 VALDEREDO EMILIANO DA SILVA 515.178-3 748/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.009.734-5 VALDIR BENTO DE ARAUJO 515.673-4 773/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

*19.000.320-1 PROCESSO ANEXO

RESENHA Nº 367/2019/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 09/07/ 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.008.229-1 TEREZINHA RODRIGUES VIANA DE LIMA 37.752-0 992/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 368/2019/DEREH/GS/SEAD                              EXPEDIENTE DO DIA: 08/07/2019                                                       

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de VACÂNCIA 
DE CARGO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER Nº DESPACHO

19.027.300-3 ROGERS RICHARD PEDROZA CRISPIM 162.354-1 1062/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.027.889-7 ELIANE PEREIRA LEITE CARVALHO 179.063-3 1064/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.027.914-1 FELICIDADE FERREIRA NETA 177.528-6 1075/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.028.277-1 GERMANA MONTENEGRO COSTA AGRA 161.075-9 1102/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 369/2019/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA:  09/07/2019                                                     

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de CONCES-
SÃO DE HORÁRIO ESPECIAL abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER N.º DESPACHO

18.032.634-1 GABRIELE DE ALMEIDA CALISTO 175.589-7 1074/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.027.822-6 MARIA CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA 167.927-9 1073/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

19.028.212-1 RONIE GLEISON DE ATAEDE SILVA 176.397-1 1101/2019/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 370/2019/DEREH/GS/SEAD                             EXPEDIENTE DO DIA: 09/ 07/ 2019                                                                               

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de GRATIFI-
CAÇÃO DE ADICIONAL NOTURNO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT PARECER DESPACHO

19.027.213-9 ROUZIANE DA SILVA CARDOSO 162.344-3 1036/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.028.107-3 LUCIANO LUIZ DA SILVA JUNIOR 928.249-1 1077/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

19.028.548-6 LUZENIR ALVES DE LIMA 161.418-5 1112/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº  371/2019/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 09/ 07/ 2019                                                                              

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em 
vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de GRATIFICA-
ÇÃO DE RISCO DE VIDA, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

19.070.353-9 MARIA AMALIA RODRIGUES DE ASSIS CICUPIRA 127.641-7 1067/2019/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
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RESENHA Nº 015/2019/GEDEPS/SEAD                                   EXPEDIENTE DO DIA 09/07/2019                                                                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e de acordo com a 
Lei 58/2003, combinado com o Decreto 35.784/2015 de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDA-
DE aos Servidores abaixo relacionados:

Nº DO PROCESSO NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO

19027187-6 CLAUDIANE MACEDO FERNANDES DE AGUIAR 182.519-4 MÉDICO SES

19027188-4 FERNANDA VIEIRA DE ANDRADE PRADO 182.314-1 MÉDICO SES

19027137-0 JULIANA CAVALCANTE MARINHO DE ARAÚJO 182.307-8 MÉDICO SES

19027141-8 ROBERTA CRISTIANE FERREIRA BOSON 182.570-4 MÉDICO SES
   

*Publicado no DOE de 05/07/2019.
*Republicado por Incorreção. 

RESENHA Nº 093/2019.                                                              EXPEDIENTE DO DIA:  08/07/2019.                                                                                      

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso I, do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, DES-
PACHOU os processos abaixo relacionados que faz retornar ao respectivo órgão de origem, os 
seguintes servidores:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR                   ÓRGÃO DE RETORNO

190.28638-5

19028652-1

19028651-2

19028634-2

19028865-5

19028639-3

19028640-7

19028265-7

19028434-0

19028415-3

177.378-0

82.975-7

149.614-0

81.313-3

163.995-1

176.680-5

98.267-9

158.730-7

101.309-2

007-8

ALEX JOSÉ BRAZ

ANA MARIA MARTINS PALMEIRA

MARIA CLARICE ROCHA PIRES DE SÁ

ANTONIO JANSEM TARGINO DE SOUSA

MARIANA SERRANO DE MEDEIROS

AYLLANDA RODRIGUES PENHA REIS

LIONOR VITAL LEITE

HERCILIANA LOUREIRO DE CARVALHO BA-

TISTA NETA

MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES GOMES

BETÂNIA MARIA CAVALCANTI FEITOSA

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado do Governo

Secretaria de Estado da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Empresa Paraibana de Comunicação - EPC

RESENHA Nº 094/2019.                                                                EXPEDIENTE DO DIA : 08/07/2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo  art. 6º, inciso I,  do Decreto nº 26.817,  de 02 de fevereiro de 2006, c/c o art. 4º 
do Decreto nº 14.167/91, DEFERIU os seguintes pedidos de cessão dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME  MATRÍCULA LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO

19028311-4

19028671-7

19028575-3

19027101-9

BETANIA MARIA DE FREITAS MOUSINHO

ERASMO ROCHA LUCENA

AFRANIO DE SOUZA BRANCO FILHO

JOSÉ BETAMIO GOUVEIA

112.084-1

577-1

95.699-6

108.983-8

SEDH

EMPAER

SEFAZ

SEFAZ

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN

Secretaria de Estado da Articulação Política

Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer

Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agro-

pecuária e da Pesca

RESENHA Nº 095/2019.                                                              EXPEDIENTE DO DIA : 08/07/2019

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 35, da Lei Complementar nº58 de 30/12/2003, resolve Redistribuir (Relotar) os 
servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

19009763-9

19028703-9

DIONE MARIA TANOUSS DE MIRANDA

LUCAS DA SILVA ALVES

96.263-5

180.050-7

SEECT

SEECT

Secretaria de Estado da Saúde

Secretaria de Estado da Fazenda 
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PORTARIA N° 084/2019 – GS                                                          João Pessoa, 01 de julho de 2019.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.186/2007, Art. 3º, XIII, alínea “a”, 
com objetivo de formalizar o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETER-
MINADO, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91  do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 
8.745/93, bem como respeitando as disposições do Decreto 23.927/03, conforme abaixo:

CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR

0090/2019 3198/2019-0 LUCIVÂNIA TAVEIRA GUIMARÃES ATÉ 31/12/2019 R$ 9.000,00

PUBLIQUE – SE.

Portaria nº 368/GS/SEAP/19                                                                          Em 05 de Julho de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor FRANCISCO CAVALCANTI DE AZEVEDO NETO, 
matrícula 163.599-9, agente de segurança penitenciária, ora lotado na Penitenciária Regional de Campi-
na Grande Raimundo Asfora, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DE CAMPINA GRAN-
DE JURISTA AGNELLO AMORIM, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº 369/GS/SEAP/19                                                                           Em 05 de Julho de 2019

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a efi ciência na 
prestação do serviço, designar o servidor ADEILSON CHAVES SILVA, matrícula 163.599-9, agente 
de segurança penitenciária, ora lotado na Penitenciária de Campina Grande Jurista Agnello Amorim, 
para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA REGIONAL DE CAMPINA GRANDE RAIMUN-
DO ASFORA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se 

Portaria nº370/GS/SEAP/19                                                                                Em 05de julhode 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partirdo dia 02/07/2019, o pra-
zo para conclusão dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 201900002780, 
instaurado através da Portaria n°236/GS/SEAP/19,publicada no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba 
em02.05 .2019.

Publique-se.
Cumpra-se.

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 08 /2019/CEDCA/PB  João Pessoa, 08 de julho de 2019.

Dispõe sobre complementação de ações e recursos para o Plano de 
Ação e Plano de Aplicação do Conselho Estadual de Defesa dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2019.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DE CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE DO ESTADO DA PARAÍBA – CEDCA/PB, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 
88, inciso II, da Lei Federal nº 8069/90 e tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei Estadual nº 7.273 
de 27 de Dezembro de 2002 e Decreto 33.470 de 09 de Novembro de 2012 que Regulamenta o fundo 
Estadual da Criança e do Adolescente – FUNDESC.

CONSIDERANDO os eixos prioritários de atuação através do Plano de Ação e Apli-
cação do CEDCA/PB, para o ano 2019

I)  Promoção de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;
II) Defesa de Direitos Humanos de Criança e do Adolescente;
III) Controle/Monitoramentos das Políticas de Crianças e Adolescentes.
Assim DELIBERA:
Art. 1º - O fortalecimento Político do CEDCA/PB nos seguintes termos:
PLANO DE APLICAÇÃO COMPLEMENTAR AO PLANO DE 2019

AÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO RECURSOS/FONTE VALORES

Diárias; Até novembro de 2019 Doação Dirigida/FUNDESC 6.500,00

Material de Consumo; Até novembro de 2019 Doação Dirigida/FUNDESC 2.152,50

Formação através de reuniões e ofi cinas para o colegiado do CEDCA, os CMDCA 

e Conselheiros Tutelares de forma regionalizada na Paraíba - Serviço de Terceiro 

Pessoa Física;

Até novembro de 2019 Doação Dirigida/FUNDESC 7.000,00

Formação através de reuniões e ofi cinas para o colegiado do CEDCA, os CMDCA 

e Conselheiros Tutelares de forma regionalizada na Paraíba - Serviço de Terceiro 

Pessoa jurídica.

Até novembro de 2019 Doação Dirigida/FUNDESC 131.197,50

TOTAL 146.850,00

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário. 

João Pessoa, 08 de Julho de 2019
JOSIANA FRANCISCA DA SILVA

Presidenta do CEDCA/PB

Portaria nº.0693/2019                                                              João Pessoa,15 de maiode 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidorSr. ANTONIO MEIRA LEAL, CPF nº. 
143.085.334-49, Matrícula nº.61.692-3,como gestor do Contrato de nº. 030/2019, fi rmado com a em-
presa EDSON BARBOSA GUEDES - ME, no processo administrativo nº.0012567-3/2019, que tra-
mita nesta Secretaria.

Portaria nº  893                                                                  João Pessoa,   25     de  junho de   2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, fulcro no Art. 129, Inciso II, da Lei Complementar n. 58, de 
30 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 
0019253-2/2018 e Processo de Instrução n. 0023957-8/2018, resolve:

Aplicar PENA DE ADVERTÊNCIA, com fulcro no Art. 116, Inciso I, as servidoras, 
LESLIENE DA SILVA LIMA, matrícula nº 180.254-2 e ELISABETH GOMES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 677.709-1, por descumprimento dos deveres e proibições funcionais elencados no Art. 106, 
incisos I, III e IX c/c o Art. 107, inciso XV, todos da Lei Complementar nº 58/2003.

Portaria nº  926                                                                            João Pessoa,   04 de julho de 2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o art. 137 da Lei Complementar n° 
58, de 30 de dezembro de 2003, resolve:

Designar os servidores CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA, matrícu-
la n° 84.061-1, MARIA JOSE MEDEIROS NETA, matrícula n° 134.138-3, RITA TORRES FOR-
MIGA, matrícula n° 65.633-0, para, sob a presidência do primeiro, apurar em Processo Administrativo 
Disciplinar, irregularidades, cujos os fatos constantes no Processo Inicial nº 00010721-2/2019, que tem 

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Secretário de Estado

Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº248/2019/DS                                                             João Pessoa, 08de Julho de 2019.
 
ODIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

por objetivo apurar suposto assédio sexual cometido por servidor do quadro da EEEF DR JOÃO NA-
VARRO FILHO,  nesta Capital, pertencente a circunscrição da 1ª GRE.
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9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº139/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 do Código de T rânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 2008 “Lei 
Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução nº 182/2005 do 
CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos condutoresentregar 
a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.000843/2016-1 ALISSON VIEIRA DA CUNHA 02766971692-PB 330009-9/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.035868/2015-7 ARCHIMEDES ROBERTO ARAUJO SILVA 04560551304-PB 328528-2/DETRAN-PB Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

00016.037933/2015-0 DAVI DE OLIVEIRA MONTEIRO 03702087990-PB 330451-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.035229/2015-0 EDUARDO GALLIZA DO AMARAL MARINHO FILHO 05617748809-PB 328685-5/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.030134/2015-0 FRANCIMAR DA SILVA JUNIOR 04396759779-PB 420083-4/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.036545/2015-0 IVAN HIPACIO BEZERRA DE ARAÚJO 04939751935-PB 330329-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.037911/2015-3 JOSE VINICIUS ALEXANDRE DOS SANTOS 0224552175-PB 330503-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.034803/2015-0 JOSENILDO FIGUEIREDO DE LIMA 05043142770-PB 328751-5/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.011412/2015-7 MANUEL DE ANDRADE SOUZA 00895023593-PB 321557-5/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.037633/2015-1 PEDRO PAULO TEOFILO BESERRA DE CASTRO FILHO 05169058820-PB 330303-6/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.028949/2015-4 RANYERE DANTAS DE SOUSA 03993085800-PB 323693-7/BPTRAN-PB Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

00016.030070/2015-3 RODRIGO SILVA DE ANDRADE 05702530515-PB 350776-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.032791/2015-8 SANDISLEY BICHARA DOS SANTOS 05604826860-PB 420767-6/DETRAN-PB Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

00016.036825/2015-0 SANDRO ROBERTO CORREIA DE MEDEIROS 02105375037-PB 402663-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.037764/2015-0 SEVERINO DOS RAMOS MENEZES 00882847620-PB 341720-5/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.034894/2015-8 WALESKA CABRAL DOS SANTOS 05533147178-PB 3287449-DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº249/2019/DS                                                                João Pessoa, 08de Julho  de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DA PARAÍBA - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
9º,I, da Lei nº 3.848, de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo 
Artigo nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e, considerando os termos do Pare-
cerColetivo nº162/2019, proveniente da Assessoria Jurídica deste Departamento;

I–RESOLVEsuspender o direito de dirigir veículo automotor e submeter a curso de 
reciclagem,os condutoresabaixo relacionados, por infringência à legislação de trânsito tipifi cada no art. 
165 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº 11.705 de 19 de junho de 2008 “Lei 
Seca”, combinado com os arts. 3º, II, 8º, 10º, 13º, 16º, I, “c”, 17º, 18º e 19º da Resolução nº 182/2005 do 
CONTRAN e os artigos 256, VIIe 268, II do C.T.B, devendo cada um dosreferidos condutoresentregar 
a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH a este órgão, após o recebimento da presente decisão:

PROCESSO NOME DO CONDUTOR REGISTRO CNH Nº AUTO DE INFRAÇÃO INFRAÇÃO
PERÍODO

SUSPENSÃO

00016.001594/2016-8 ALLAN SALES SANTIAGO 038655819-91/PB 330706-2/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.002295/2016-6 AMANDA TOSCANO SOUTO BEZERRA 03069245582/PB 328404-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.001622/2016-6 AMARO JORGE PINTO NETO 02204296973/PB 330610-5/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000829/2016-1 BRUNO FIGUEIREDO ROBERTO 03610205907/PB 330484-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.002139/2016-0 CARLITO DUTRA MONTEIRO JUNIOR 04756232960/PB 330897-6/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.001638/2016-7 DANIEL CABRAL WANDERLEY 04618753046/PB 330609-4/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.002255/2016-1 DIEGO KEMPLES DE OLIVEIRA LOPES 05985094249/PB 330623-7/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.007474/2016-9 EDWARD DELORENZO DE SOUZA FILHO 05150953790/PB 345292-2/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.001356/2016-7 FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DE CASTRO 00908707463/PB 330679-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.001590/2016-0 GIOVANNE ARRUDA GONÇALVES 03229119980/PB 420163-7/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.003161/2016-6 GUSTAVO FONTES SILVA 00400338989/PB 411137-1/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000080/2016-0 ILDENISE MIKAELLA LACERDA DE LIMA 04106968622/PB 330319-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000102/2016-3 IONALDO DE ARAUJO SILVA 04059403964/PB 330008-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000108/2016-0 JHONATAN MORAIS ACIOLE 05944540699/PB 330002-2/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.001626/2016-4 JOSE BATISTA DE ARAUJO JUNIOR 007595052-29/PB 328427-0/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.002790/2016-7 JOSE VACKSON DE MAGALHAES SIMAO 05279760883/PB 330816-2/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.004317/2016-2 PAULO JONAS FERREIRA JUNIOR 05439469300/PB 328347-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.003582/2016-9 RAFAEL COELHO DOS SANTOS 04103204260/PB 328335-7/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.003166/2016-9 RAFAEL DE FARIAS AGUIAR 04070381244/PB 330778-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.005001/2016-5 RAFAEL MANGUEIRA LEITE 04193885098/PB 345030-4/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.033992/2015-0 RICARDO RIBEIRO MAGALHAES CRUZ 02952092951/PB 328088-2/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000783/2016-3 RODRIGO JOSE GUERRA LEONE 01848876391/PB 330151-8/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

00016.000673/2016-7 SORAYA DE SA AGUIAR 01310732104/PB 330629-2/DETRAN-PB Art. 165 do CTB 12 (doze) meses

00016.008137/2016-1 ZENNEDY BEZERRA 01097071874/PB 345016-1/DETRAN-PB Art. 277, §3º do CTB 12 (doze) meses

PORTARIA Nº 253/2019/DS                                                                 João Pessoa,09de Julhode 2019.
 
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE-

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

RESOLVE:
I - Designar a servidoraMARIA NIDJA DE ANDRADE MACIEL, matrícula 0081-

7,para responder pela Assessoria de Imprensa deste Departamento, durante o período de gozo das fé-
riasdo seu titular, a partir de 17de Julho de 2019.

 II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 254/2019/DS                                                                João Pessoa, 09 de Julho de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24, do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e;

CONSIDERANDO o pedido formalizado no Processo Administrativo adiante rela-
cionado, bem como o que consta no relatório proveniente da GEPAI - Gerência Executiva de Auditoria 
da Folha de Pagamento das Indiretas;

R E S O L V E:
I – Conceder, com base na Emenda Constitucional nº 47/2005 – Art. 3º - Abono Per-

manência ao servidor abaixo relacionado:
PROCESSO SERVIDOR MAT. RELATÓRIO GEPAI

00016.011064/2019-6 MARIA DE FÁTIMA CIDELINO 4030-4 088/2019

00016.009735/2019-0 ACILON SOARES DE SOUSA 3645-5 089/2019

00016.009350/2019-0 JORGE LUIZ MOUSINHO CALDAS 3949-7 098/2019
 
II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 255/2019/DS                                                                 João Pessoa, 09 de Julho de 2019.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modifi cado pelo Artigo nº 24 do 
Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979 e,

CONSIDERANDO o Edital 001/2018/DS;
CONSIDERANDO a portaria nº 034/2018/DS
RESOLVE:
I – Designar SIMONY CAVALCANTI BARBOSA DE MATOS, matrícula 2021-4, 

ALAN DOUGLAS PEREIRA BORGES, matrícula 1657-2 e JOACELY CARNEIRO FIGUEIREDO, 
matrícula 2066-4 para, sob a presidência do primeiro, comporem à Comissão encarregada de analisar 
os pedidos de credenciamento de pessoas jurídicas interessadas no credenciamento para o exercício dos 
serviços de suporte logístico e tecnológico na organização e preparação de leilões públicos de veículos 
apreendidos por infringência à legislação de trânsito de competência do DETRAN-PB.  

II – Revogam-se as disposições em contrário. 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1220

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6431-19

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” o 3º Sargento PM, ALEK-

SANDRO PESSOA, matrícula nº. 522.756-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c  art. 88, inciso 
II e art. 90,  inciso VII , da Lei nº. 3909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990.

João Pessoa, 02 de julho de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1221

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 5826-19

RESOLVE
 Transferir para a Reserva Remunerada “EX-OFFÍCIO” o Major PM, DORNIER 

BARBOSA DO CARMO, matrícula nº. 516.580-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Cons-
tituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c  art. 88, 
inciso II e art. 90,  inciso IV, da Lei nº. 3909/77, combinado com o artigo 1º, § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990.

João Pessoa, 04 de julho de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1259

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6787-19,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, GILBER-

TO BEZERRA DE OLIVEIRA,  matrícula nº. 519.124-6, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 04 de julho de 2019.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1260

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo 6808-19,

RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da  PM, MÁRCIO 

DE OLIVEIRA BRANDÃO,  matrícula nº. 517.671-9, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os 
art. 88, inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, 
de 03 de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 
19 de novembro de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 04 de julho de 2019.

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 195-2019

O Presidente da PBprev - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, RESOLVE 
pelo CANCELAMENTO DOS BENEFÍCIOS, tendo em vista o FALECIMENTO dos(as) benefi ciá-
rios(as) abaixo relacionados:

PORTARIA Nº 092 DE 09 DEJULHODE 2019

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978. Conforme processo nº 2316/2019.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial composta pelos servidores, JOSE CELIO 

MARQUES DE SOUSA, matrícula 5066-1, (Presidente), SEBASTIAO CIRINO DA SILVA, matrí-
cula 3688-9, HUMBERTO ATAIDE CAVALCANTI, matrícula 5439-9, na condição de Membros, 
referente a compra de bens móveis,Pickup cabine cupla 4x4, marca Mitsubishi , modelo L200 Triton 
Sport GL. Conforme Ata de Registro de preço do Pregão n° 05/2018 – SLC/DL/SEADPREV. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento de
Estradas de Rodagem 

EXTRATO DO DESPACHO N.º 002/2019 – DEFC/ARPB

O DIRETOR EXECUTIVO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA AGÊNCIA DE REGULA-
ÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA – ARPB, no uso de suas atribuições regimentais e em conformida-
de com o que estabelece a Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e o Contrato de Concessão – PBGÁS, 
de 30 de dezembro de 1994, tendo em vista o que consta no Processo ARPB N.º 269/2018, RESOLVE: 
manter na integralidade a decisão constante do Auto de Infração AI N.º 0001/2019-DEFC-ARPB, 
qual seja, a aplicação da penalidade de advertência, a Empresa Companhia Paraibana de Gás – PB-
GÁS, adotando como fundamentos aqueles constantes na Análise do Pedido de Reconsideração, com 
fulcro no Art.65 da lei supracitada. 

João Pessoa, 08 de julho de 2019.

Agência de Regulação
do Estado da Paraíba

PORTARIA/UEPB/GR/491/2019

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/
Fiscal do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

Bruno Alexandre Dias da Costa                101.968-6 011.935.334-79
0718/2019 (PE 036/2018)
0719/2019 (PE 036/2018)

Patrícia Maria de Araújo Gomes 424.280-7 840.656.054-15

0713/2019 (PE 076/2018)
0714/2019 (PE 076/2018)
0715/2019 (PE 076/2018)
0716/2019 (PE 076/2018)
0717/2019 (PE 076/2018)

Bruno Alexandre Dias da Costa                101.968-6 011.935.334-79 0721/2019 ( PE 066/2018)

João Ramos da Silva Junior 102.658-4 060.352.124-09

0722/2019 (PE 005/2019)
0723/2019 (PE 005/2019)
0724/2019 (PE 005/2019)
0725/2019 (PE 005/2019)
0726/2019 (PE 005/2019)
0727/2019 (PE 005/2019)

Bolivar Ponciano Goulart de Lima 
Damasceno 523.783-1 916.167.514-87 0657/2019 (DL 007/2019)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB,08de Julho de 2019. 

Universidade
Estadual da Paraíba
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NOME MATRÍCULA DATA DO ÓBITO

 01 CICERO VALDEVINO FERREIRA 084.003.3 03/11/2018

02 JOVENITA CARDOSO DE QUEIROZ 010.190-7 06/06/2019

03 ANA ALVES RIBEIRO 146.522-8 22/05/2019

04 MARIA DE JESUS SARAIVA FERNANDES 040.051-3 01/06/2019

05 HERALDO DA COSTA GADELHA 120.066-6 14/06/2019

06 HIDEMBURGO JOSÉ DE ALMEIDA GAMA 157.705-1 07/06/2019

07 NIVALDO BURITI 079.374-4 31/01/2019

08 ZEZITO TOME DE MELO 075.760-8 29/07/2017

09 FRANCISCA AZEVEDO DA SILVA 148.672-1       31/05/2019

10 UBANEIDE ANGELA DE SOUSA     089.322-6       09/05/2019

11 MARIA ALVES DE LIMA     117.825-3       26/05/2019

12 JOSÉ PEDRO DE SOUSA     512.726-2       24/05/2019

13 MARIA DE LOUDES PEREIRA DE OLIVEIRA 059.493-8 30/06/2019

14 EDME EUDÓXIO ALVES CAVALCANTI     516.782-5       11/01/2019

15 MARIA DAS GRAÇAS DE MORAIS DANTAS     065.147-8       23/05/2019

16 URSULINO LEMOS NETO     092.890-9       01/06/2019

17 EVLÁSIO PEREIRA DA SILVA     090.147-4       09/12/2018

18 ANTONIO SOBRAL DE SOUSA     071.200-1       27/04/2019

19 JOSÉ CARLOS PEREIRA      093.708-8       11/05/2019

20 JOÃO BOSCO DE ARAUJO     089.982-8       28/05/2019

21 CELIA MARIA DA SILVA MOREIRA     611.939-5       26/05/2019

22 JOSÉ ARLAN DOS SANTOS     099.121-0       02/06/2019

23 ANTONIO SEVERINO ALVES     060.382-1       21/05/2019

24 MARCO ANTONIO DE MEDEIROS LEITE     660.044-1       23/05/2019

25 ANTONIO CARLOS DE ANDRADE     127.335-3       24/06/2019

26 GLAUCO KADEC DE BRITO NEVES     091.365-1       12/06/2019

27 JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA     980.971-6       23/03/2019

28 MARCO AURELIO DE MORAIS     081.345-1       23/05/2019

29 EUNICE SOUSA DA SILVA     148.621-7       11/06/2019

30 CREUSA LIMA DE MACEDO     270.227-4       02/05/2019

31 JOSÉ WILLAMS BARROS     092.099-1       12/05/2019

32 ANTONIO MANOEL DE LIMA     033.854-1       17/06/2019

33 FRANCISCO DE FIGUEIRO MORAIS     750.130-7       07/06/2019

34 JARBAS MORAIS DE GOIS SANTOS     518.850-6      31/05/2019

35 ANAISE DE MIRANDA CHAGAS     048.268-4      16/09/2019

36 DAVI CRISTIANO DAS NEVES PEREIRA     523.219-9      14/02/2019

37 JONILDO LOPES DA SILVA     518.528-6      18/06/2019

38 GIRLENE DA SILVA OLIVEIRA     000.302-7       20/052019

39 MARIA JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO     069.291-3      27/04/2019

40 ROSANI DE OLIVEIRA LINS E SOUSA     978.994-4      02/07/2019

41 NORMÉLIA NEVES DE MEDEIRO 057.521-6      06/06/2019

42 CARLOS ANTONIO DE CARVALHO 977.567-6      30/06/2019

43 JOSÉ FRANCO DE ARAÚJO 026.928-0 16/05/2019

44 MARIA DE LOURDES BARROS FORMIGA DE MELO 976.884-0 04/06/2019

45 WILLMS DA MOTA SILVA 519.038-0 19/05/2019

46 MAURICIO FERNANDES PEREIRA 501.464-6 25/06/2019

47 RONALDO DIAS BARBOSA 143.653-8 06/06/2019

48 CARMEM GUERRA DA ROCHA 131.581-1 24/06/2019

49 DINÉLIA FABRICIO DE MEDEIROS 024.674-8 28/06/2019

50 DINÉLIA FABRICIO DE MEDEIROS 961.040-5 28/06/2019

João Pessoa, 19 de junho de 2019

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                              João Pessoa, 09 de Julho de 2019.

Encaminhamos para o arquivo os processos administrativos abaixo relacionados, posto que os Servidores 
encontram-se com as situações regularizadas, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.
Sendo assim, verifi ca-se que o fato não mais contempla acumulação ilícita de cargos públicos, venci-
mentos ou proventos junto à Administração Pública Estadual.

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 95                                                                     João Pessoa, 4 de julho de 2019. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do 
(a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-

TÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA e SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, 
da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e 
alterações posteriores, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.295, de 15 de Janeiro de 2019, 
e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEECT - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação 
Técnica nº 0167/2019, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOL-
VIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO 
EDUCACIONAL DA EEF PEDRO LINS VIEIRA DE MELO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA/
PB, TENDO EM VISTA O SURGIMENTO DE NOVOS SERVIÇOS.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 303 01465  70.715,12  

22 101 12 362 5006 1843 0287 4490 51 103 01466  1.011,75  

TOTAL  71.726,87  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 53
A Comissão de Sindicância Investigativa no uso das atribuições que lhe foram conferidas por meio 
da portaria nº 758 de 24 de maio de 2019,publicada no Diário Ofi cial do Estado em 04 de junho de 
2019, INTIMAo Sr. David Soares Brasileiro Leite, matrícula nº 611.637-0,a comparecer perante esta 
Comissão no dia 11de julho de 2019, às 13:30h, a fi m de participar de AUDIÊNCIA na condição de-
DENUNCIANTEno Processo de nº0004422-3/2019,Instrução nº 0013468-4/2019,que objetiva apurar 
suposta morosidade de envio de documentação pela 3º GRE para pagamento de contrato de emergência. 

João Pessoa, 05de julho de 2019
Jader Ribeiro Silva

Presidente da Comissão de Sindicância

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 18.032.280-0 172.864-4 ANACLÉA BEZERRA DOS SANTOS

02 18.032.298-2 517.511-9 EDUARDO DOS SANTOS

03 18.032.154-4 519.237-4 JOSEILTON BRITO DE FREITAS

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente


